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PROCESSO N°. 1/2388/2016
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201608444
RECORRENTE: AGP TECNOLOGIA EM INFOR\1/\TIC,\ I)() 1~!L\SIL
j<ECORRIDO: Célula de Julgamento de I" Instúnci'l
AUTUANTES: Antonio Eleudo Pereira Mendes e Zenaide VI,li"CjliCS Lima
MATRÍCULA: 107520-1-9 e 107515-1-9
nELATOR: Conselheiro Renan Cavalcante Araújo

EMENTA: ICMS- TJ{AN~PORTV DE MERCADORIA
COM DOCUMENTAÇÃO F!SCAI. I:~IDO;\,EA"" l\l;lU ,I-:
infração lavrado por ler () contribuinte tranSlwl'laJll 1ll-:IT,:(iili'i:1
com documentação liscal clcci,lI'[lcin inicli'lIlea por eslm-:I1l,'lli
desacordo com a quantidade "Iulgado pr(lcedenk Clll I"
instância. - Contribuintc delllonstrou a inocorrênci:1 da
infração, pois todas as mercadoria~ tr8nsportadas C"U'.i.:li

devidamente acobertadas por notds lisc,lis idôneas. ~,() C,ISt'
concreto, o contribuinte além d~lS notas lisc,li" LlI\Tl't:l~"

apresentou à fiscnli7,lçi'ío !\.!Ot<IS 1-'iscnis UlIC' nu() ~U:JI'(I:I\il!ll
relação com a oper~ll;i'io :',.:::::inc!::, o quI,.' i1ilu COi1,;[itlii :: (Ili.

fiscal. Recurso Ol'dillúrio i'tlnll,'-;icil) I: prl)\:,ii', '\Ultl di' i!!:,';,\';':
julgado IMPROCLIJ1:~< 11':, ilUl' llll:i11:llliJ,,::t. ik \ut",., i,,::

desacordo com a decísi'h) de i" insté1ncia, Illas de acol'c1o CUIll
manifestação oral da Procuradoria Geral elo Estado,
Palavras-chave: ICMS Documentação illldóI1Cd

Improcedente.

RELATÓRIO

A presente demanda consiste em auto de illl'mç{lo bvrado P<ll'(l a cobr:ill~': ele
imposto, no valor de R$ 37.386,89 (trinta e sete mil, trezentos c oiknta c seis reais e oitenta c n()\T
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centavos), cumulado com multa, no valor de RS 65.976.87 (sessenta c cinco mil. nOVCi..'cnlOsc
setenta e seis reais e oitenta e sete centavos), por ter a cmpresa trilnsp0l'lado IlHcrC:lciori:lacd)cl.t,1l.Li
por documentos fiscais inidôneos. Colaciona-se o relato d::l infr:I~J\):

TRANSPORTE DE AfU~(';Jf)ORf..1 ,J('()f]fRI: ..//)A /'(J/(
DOCUMENTOS FiSCIJlS /:V/DONf~,()S. () A C'reAJ)O
TRANSPORTAVA MERCADOR/AS (FRETE POR CUVT,J no
REMETENTE), CONFORME CONSTA A'O C(;M 2(1! 63.1:'5,
ACOMPANHADAS DAS NOTAS FISCAIS 22726, 227llJ,nsóC)
E22874. TAiS NOTAS F/SCI! IS FORA M TORNA DAS /;\.'J! JU.\f~.l.\'
POR ESTAREM EM DESACOR n() COM AS Ç}Utl.\'TfD./ /i F,',' f)F
Jl,fERCADOiUAS EFETlf',.L\.JENlF lR/l:\SN)Rl>JU,lS, /-/I/()
CONSTATADO QUAl/f)O D.') COVFFR I:':\'('/,/ n,,,'l(, i J J !\
MESMAS. VER RELA TO o() 'j'()A F .fi 'vJ-:X( J.

Infringidos os artigos 16, I, "8", 21,11, "C". 28. IJ I. 169. L do Dec. 24.569/97, tendo
sua penalidade aplicada no valor de RS 65.976,87 (sessenta e cinco nlii. novecentos e setenta e s..:is
reais e oitenta e sete centavos), com previsão no art. 123, 111.A. ela I~ei I:~stadua I nO 12.67019() (t rinl,1
por cento da operação).

O contribuinte não apresentou impugnil<;;lo. Sl'IHio IUllt,ldo ,lOS éllltoS TL'l'Ill(\ ,k
I{evelia (fl. 27) em 12/07/2016.

Em 30/05/2017, a Ilustre Sra. Julgadora de primcira instância julgou procedente
(fls. 29-34) a ação fiscal, por entender que o auto de infração ni'ío padece de Clualquc(' vício quc
possa invalidá-lo. Além disso, entende que a análise das peças que compõem o auto CO(lVCnCe
quanto as infrações cometidas pelo contribuinte.

Após decisão singular o contribuinte. irresignac!o. apn,cscn!ou ('ccurso orciill:\r!() (Ih.
38-43) no qual alegou, resumidamente:

• Que houve erro formal da tr:lnspol'Uldor,l. ausência de m:i-fé uu
prejuÍzo ao Erário;

• Que, é nulo o auto administrativo de il11posiçfío de mult:1 P,l!'
ausência de motivação;
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• Quc O fisco valorou as I11CI'C,Kiol'i:1Sem P:Il,lIlléll\::-;11111ilUSU\!','I"i,,:': ,

aos valores das notas fiscais, aUI11cI1l211ldou valor da l11ulta;

Após a interposição do citado recurso, o processo foi enc:ll1linhado Ú C~'lula (I\:
Assessoria Processual Tributária e em 04/10/2017, foi juntado aos autos o Pal'cccr nO 171/2017 dc
Fls. 80/84, o qual opinou por negar provimento ao recurso ordinário mantendo a decisão Singular
de procedente.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A priori, antes de adentrar em qualquer disclIssi'ín jurídica. é ImperiOSO no--:
atentarmos aos fatos.

O auto de infração foi lavrado CI11 ralUO ,k (l COI:tri bu i 11 te. 110 11l0111C:llu •.1,1

fiscalização, ter apresentado as seguintes Nr 22726, 2272(). 22o()') c 2n74 quc. !lO cntcndillll'11l11
do t~scal, não correspondiam com a mercadoria transponada COI111"<:la<;80 Ú Ljuanlid:ldc.

Contudo, conforme explicou a empresa em sua defesa. no tópico referentc a erro
formal, o material transportado correspondia ao lançado em apenHs duas das notas fiscais. Lcndo :1--:

outras duas sido apresentadas erroneamente, as quais, inclusive, foral11 canceladas devido a crros c
retificadas em seguida, gerando as NF corretas. De modo que a ll'(lnsportndora, cquivocadé1llh.'llll'.
as deu para o motorista levar juntamente das notas fiscais cOITclas. rcicl'cIHCS. dc t"ato. Ú nh'l'c(ldmi:1.
Para melhor entendimento, discrimina-se as Notas Fiscai:--. lllcl1ciu:;;ldas abaixo:

:1

<11
_SI'l'UAÇ}\O

Referel1te
mcrcadoria. COITda

o_o --:-r~~(cn..'llk
! 111CI'C:ldol'ia.COl'rt't~l
I

40,00

;
I

--~ -- -~ '~ ..._- --

22869

---------...,----------,-_.-.- ---

I
i ..2-2~8~704TAFISCAL MERCADORIA 1-O,~02_0llA\TTII)/\OI':

Notebook Acer £5- --'
574-592S, C156200U,
8gb, 1000gb, grafite,
LED 15,6"
Notebook
Conversível Acer R3-
13IT-P7QW,
PQCN3700, 4ob,

3 ,-Í\.: li
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,- ,~,--
~ 500gb, Azul, LED

11,6'
22726 Notebook 40,00

Conversível Acer R3-
13IT-P7QW, IPQCN3700, 4gb,
500gb, Azul, LED

~._. 11,6' -- ~-
22729 Notebook Acer E5- 60,00

I 574-592S, CI56200U,

I
8gb, 1000gb, grafite,
LED 15,6" --_. "_._-. - ._"-~--

--- - - _.,-.-- -- ~--~.-
I

I

, Apresent~cI~ P()I' :

I cCluívuco, Callc\.'LkLI
, par~l reli lic~lç,lu,

I
I

! 'Ãp~e~~I~t,l(Ja- POI'

i equívoco. Canccl;lllu,
I p;lra I'cri lic;lÇ:io
,

Conforme se percebe acima, a contribuilllc aprCSCIll(iU dcviel,llllClllC ,~IS 11(1[;1'> :i~,;I'';
reCerentes à mercadoria transportada, conforme fl. 03 cio Auto ele Infraçiio. que informa cswrcm
sendo transportados:

o 30 unidades do produto: Noteuook Accl' E5-574-592S
o 40 unidades do produto: Notebook COl1versÍ\'cl Acer R3-131 T-P7QW

Quantidade que corresponde perfeitamente ús demonstradas !las ]\:Ot,ls r:isclis
corretas.

Ademais, conforme a própria decisão singul;\i' ck p;-in;cira ins!:lllcia cita. ,) I),:\.'r\.'ill

24.569/97 preconiza que mercadoria em situação irregular é a que estiver desacompanh<1da de
documentação fiscal, in verbis::

Art. 829 - Entende-se por mercadoria em siluaç[ío irrcgui[lr dCjUél;1lJue.
depositada ou em trânsito for encontrada desacompanhada de
documentação fiscal própria ou acob\..'I.te o trúnsito de Illcl"Cadori,1 ,);1:';:

contribuinte não identificado ou excluídn do CGf.' ou ainda. sendo CS[;I
inidônea, na forma do art. 131.

Ora, é evidente que o artigo mencionado versa sobre mercacioria SErVI NOTA
I:ISCAL ou que acoberte o trânsito de mercadoria. Contudo, o caso em anúlisc nuo se cnc1i:o Cll~
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nenhuma destas hipóteses. vez que o contribuinte, ao contrúrio do 'luC cntcnde o anigo, apn..'sCtll,IU
:\5 notas fiscais da mercadoria e outras duas avulsas,

Não há, assim, evidência de qualquer acobcrtmncnto ele transaçào realizada sem noLl
fiscal, não podendo se falar em ausência de documentaçuo IISC81 nem l11uito menos de
acobertamento de mercadoria,

Não há previsão legal de infração que consist3 n8 conclut8 de levar 1118isnotels iisClis
do que 8S referentes a mercadoria transportada.

Ao se analisar os dispositivos que o Auditol' lj::;c~t1 l'lenel COIllO ílli'ringi,lu:, ,h::"
l:oncluta da contribuinte, percebemos que a concluta sunlclll-: ~c clilssilic,lria Ih':lcs \..,Is,l d

documentação apresentada fosse absolutamente inidônea. Nesse sentido, o 8I't. 131 deline llS caSllS
cm que a documentação será inidônea, contudo, o fato em discuss:Jo n<1ose enquaclr8 em nenhuma
dilS situações prevista pelo dispositivo, motivo pelo qual não se pode consicierm a dOCUl11eIiUl~',l('
apresentada como inidônea.

Ao lavrar o auto, o agente autuantc devcri8 ter vcri licmio ilpcn,lS SC haviam tlOL,"
liscais emitidas que justificassem as mercadorias transport::1das '-1?\oL' dc\Cr do agente v,"ri tic~lr ;-,,"
o contribuinte possui mais notas tisc8is cio que a mercmi()l'ia Ir,lllspur1<ld,l. vez que o que se cOlllil:llc
-:: a evasão e fraude fiscal que possua dolo e aufir,] vantagcll:> ;IU conlribuilllC c il:lO ;1 líl~I';t
formalidade de se apresentar somente as notas fiscais rerel'clltes à mcrcndoria,

Tendo em vista o exposto, resta prejudicada iI ,1Ilitlisc cios dcmais ilrl'.Ulnen(oS di!
impugnante ante o provimento do pedido de reconhecimento de nào e,\istêncin de inrraç<io 110CilSO,
se tratando apenas de erro formal cometido pela contribuinte no mOlllcnto da aprcsclll:tl,:;lU d;1
documentação fiscal.

É o VOTO.

DECISÃO

Decisão: AGP TECNOLOGIA EM INFORMATIC/\ DO rmAS1L, Recorrido: Célul:l lI..:
Julgamento de la Instância. Relator: Conselheiro RENAN CAVALC;\NT'I~ ARi\l';jO, Dcci~{lo\
]'I Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanilllicla(i-; de votos, resolve cunheccr ,),J

Recurso ordinário interposto, dar-lhe provimento, para refol"llwl' :I decis?\o condenalória jll'urci'I(::\
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em In instância ejulgar improcedente o feito fiscal, reconhecclldo a idoneidade dos docull1ento~
que acobertaram a operação, tendo em vista que restou demonstrado Cjue a Nr:' 22Ró9 e "JF 22874
correspondem às mercadorias que efetivamente estavam sendo transp0rl8das 110 mUlllc:lll) ll~i

nscalização, Assim, as NF 22726 e NF 22729, que também fomm apresentadas ~'l!isca!:/8çi'í(), nu\)
guardam qualquer relação com as mercadorias transportadas c as operações nelas contid(\s
inclusive foram anuladas através das Nr:' 22860 e NF 2286 I cm 1ll0lllCIlto que anlec\.'ckl, ,.I

transporte, a fiscalização e autuação, Nos termos do voto do COllsclhcim Rel~llor e 1ll,1Ilileslaçüu
oral em Sessão do representante da Douta Procuradoria g\.'I'nl do hlilclo

SALA DA~ SESSÕES DA ]"CÂMARA DE JULGAft~ l,NTO 1)(.) CONS.'ELllO DE REÇUR.S. 'OS
TRIBUTAR/OS, em Fortaleza, aos • Z- I ff º1(LB£S?J_~\)~7 _.

)~I:é8.barr:.:::~r~~
PROCURADOR DO ESTADO

Ciente em:,.:1.Zf_ j ~_/i7
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